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““Disciplina e regulamenta a alteração e o acréscimo de dispositivos normativos atinentes à Lei Municipal Nº 4.553/2022”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: O Art. 1º, da Lei Municipal nº 4.553, de 09 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com o acréscimo dos §§ 4º a 6º, com as seguintes redações:

Art. 1º. ..................................................................................................................

§ 4º - O abono complementar de que trata a presente lei, ainda que parcial, tem como objetivo reposição da perda do poder aquisitivo da moeda em razão da inflação, verificada por índices oficiais, aos servidores públicos municipais lotados em cargos de provimento efetivo, bem como aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Munícipio de Miguelópolis – SP (IPSPMM).

§ 5º - Para os fins de suportar o impacto financeiro do presente abono aos aposentados e pensionistas do IPSPMM, a Administração Direta do Município realizará os devidos aportes financeiros, até que aquele tenha independência orçamentária própria para tal finalidade, sob pena de não implementação de pagamento.

§ 6º - O abono complementar em tela não impedirá ao Poder Executivo do Município de Miguelópolis – SP a concessão dos percentuais de reajustes inflacionários não abrangidos por este diploma legal, verificáveis nos anos anteriores e/ou posteriores.

Art. 2º. Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº 4.553/2022.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 04 de março de 2.022.
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